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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.660, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 97/2023 (SF) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência)”, para dispor que laudo que ateste deficiência permanente 
terá validade indeterminada 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8981/2017. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR EM PRIORIDADE E 
SERÁ APRECIADA PELO PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de
2015,  que  “institui  a  Lei  Brasileira  de
Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência)”, para
dispor  que  laudo  que  ateste  deficiência
permanente terá validade indeterminada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§  3º  Laudo  que  ateste  deficiência  permanente  terá  validade
indeterminada para todos os efeitos legais.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de março de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO 
DE  
2015  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201507-
06;13146   
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